
~ 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.148, DE 11 DE JUNHO DE 2012. 

DENOMINA DE GINÁSIO MUNICIPAL 
DE ESPORTES CICÍLIA MARIA SIMON. 

-\ PREFEITA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO. ESTADO DO ESPÍRITO 
5A.NTO, no uso de suas atribuições legais, 

?Jz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

\rt. 1º - Fica denominado de GINÁSIO MUXICIPAL DE ESPORTES Cl CÍLIA MARIA 
SI:VION, a quadra poliesportiva localizada em anexo a Escola Municipal José Aloísio Simon. 

Parágrafo Único - A referida quadra esta localizado no Bairro Betinho Simon. 

A r t. 2° - Esta lei entrará em ,-igor na data de sua publicação . 

.\rt. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

\'lare<.:hal Floriano. ES. l l ck Junho de 20 12. 
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